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PORTARIA Nº. 19, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/03/2024 à 31/05/2024, a  Senhora:  

Marinalva de Jesus Araújo, CPF de nº 293.064.488-56, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 020, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/03/2024 à 31/05/2024, o  Senhor:  

Salatiel Borges Silva, CPF de nº 622.801.635-00, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 021, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/03/2024 à 31/05/2024, a  Senhora:  

Edna Rita Silva Carvalho, CPF de nº 343.114.245-15, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 022, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/03/2024 à 31/05/2024, a  Senhora:  

Edelzita Pedreira Mendes, CPF de nº 571.091685-49, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 023, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/03/2024 à 31/05/2024, a  Senhora: 

Ivanda da Conceição Santos, CPF de nº 640.294.335-53, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/03/2024 à 31/05/2024, a  Senhora: 

Lucivane de Oliveira Gonçalves, CPF de nº 370.143.745-91, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 025, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  01/03/2024 à 31/05/2024,  a  Senhora: 

Maria José Souza Oliveira, CPF de nº 002.205.655-62, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 026, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  01/03/2024 à 31/05/2024,  a  Senhora: 

Vonete Rangel Queiroz, CPF de nº 550.828.665-91, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 027, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  01/03/2024 à 31/05/2024,  ao Senhor 

Adelson Oliveira de Jesus, CPF de nº 461.292.945-49, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 028, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  01/03/2024 à 31/05/2024,  a  Senhora 

Isabel da Conceição Almeida Araújo Oliveira, CPF de nº 909.771.905-44, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 029, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  01/03/2024 à 31/05/2024,  a  Senhora 

Suede de Oliveira Alves Sena, CPF de nº 473.330.305-04, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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